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RIO DAS
OSTRAS

ATOS do EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 2445/2021

Institui no Município o Dia da Proteção e do Bem-Estar Animal e dá outras providências.                                         

Vereador Autor: Marciel Gonçalves de Jesus Nascimento

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas tribuições, 

Faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte:
                                                    

L E I: 

Art. 1º Fica instituído o Dia da Proteção e do Bem-Estar Animal, a ser comemorado, anualmente, 

no dia 4 de outubro.

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a estimular e promover campanhas de 

conscientização, que terão como objetivos a proteção e o bem-estar animal, domésticos ou não, 

especialmente:
I-	 a importância da higiene individual do animal e  do seu ambiente de convívio, com 
remoção diária dos dejetos, controle de parasitose, circulação de ar, acesso ao sol e área coberta 
protegido de intemperes climáticas, garantindo–lhes comodidade e segurança;

II-	 oferecer alimentação de boa qualidade e administrada em quantidade compatível 
com as necessidades da espécie e observada sua fase de evolução fisiológica, notadamente 
idade, sexo, fêmea prenhe ou em fase de lactação e velhice;

III-	 fornecer água fresca, limpa e em quantidade farta;

IV-	 manter comedouros e bebedouros em número, formato e quantidade tal que permita 
aos animais satisfazerem suas necessidades sem que haja obstáculos ou competição;

V-	 manter os animais nos limites de sua propriedade, em local ventilado, garantindo–
lhes proteção contra intempéries, ruídos excessivos, acesso a sol e área coberta;

VI-	 manter o animal vacinado contra raiva e demais zoonoses e revacinar dentro dos 
prazos recomendados pelo fabricante do produto utilizado ou de acordo com recomendação 
médico-veterinária;

VII-	 recolher as fezes de seus animais nas vias públicas;

VIII-	 identificar seus animais de forma permanente, com placas de identificação, ou chip 
de identificação;

IX-	 providenciar assistência médica veterinária;

X-	 garantir que não que sejam mantidos num mesmo recinto, com outros animais que 
os aterrorizem ou molestem;

XI-	 não manter presos por correntes, cordas, cabos ou similares por período superior 
a 1 (uma) horas diárias;

XII-	 a posse, o controle reprodutivo e destinação responsável dos filhotes, a fim de evitar 
que as fêmeas procriem ininterruptamente e sem repouso entre as gestações, de forma a prevenir 
danos à saúde do animal, crias indesejáveis e o consequente abandono de animais;

XIII-	 a proibição de conduzir o animal em vias públicas sem o uso de coleiras e guias 
adequadas ao seu tamanho e porte, comandado sempre por pessoa com idade e força suficiente 
para controlar seus movimentos;

XIV-	 manter o animal em local com dimensões apropriadas ao seu porte e número de 
animais, de forma a permitir-lhes conforto, livre movimentação e possibilidade de exercitar-se;

Art. 3° As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por conta de dotação 

própria, suplementada se necessário.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em 

contrário.

Rio das Ostras, 26 de maio de 2021.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

LEI Nº 2446/2021

Institui Política de Transparência no Conteúdo das Obras em Trâmite ou Paralisadas no Âmbito 

de Rio das Ostras.
                                         

Vereador Autor: Marciel Gonçalves de Jesus Nascimento
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições, 

Faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte:

L E I: 

Art. 1º O Poder Executivo deverá divulgar, até o dia 30 de abril de cada exercício, em seu Portal 

de Transparência e no Diário Oficial do Município, a relação completa das obras em trâmite ou 

paralisadas em Rio das Ostras, contratadas no exercício anterior.

Parágrafo único. A relação de que trata o caput deverá conter, em relação a cada obra, no 

mínimo: 

I-	 tipo e a sua descrição; 

II-	 a data da contratação e a data do início da execução; 

III-	 a sua localização; 

IV-	 a extensão da obra; 

V-	 valor total e o valor efetivamente pago até o dia 31 de dezembro do ano a que se 
refere a relação; 

VI-	 a situação da obra, se em andamento ou paralisada, indicando o percentual que já 
foi executado; 

VII-	 se a obra estiver paralisada que indique o motivo da paralisação, a solução adotada 
e eventual punição à empresa particular contratada quando o inadimplemento for dela decorrente; 

VIII-	 a data prevista para a sua conclusão; 

IX-	 a empresa ou pessoa física responsável pela execução, relacionadas por cada 
parcela da obra, quando esta for licitada por partes;

X-	 a fonte dos recursos, inclusive discriminando se os recursos foram oriundos de 
verbas federais ou não.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em 

contrário.

  Rio das Ostras, 26 de maio de 2021.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

LEI Nº 2447/2021

INSTITUI NO CALENDÁRIO MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS-RJ A SEMANA DE 

CONSCIENTIZAÇÃO E COMBATE AO FEMINICÍDIO.                                         

Vereador Autor: Rogério Belém da Silva

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições, 

Faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte:
                                                    

L E I:

Art. 1º. – Fica instituída no Município de Rio das Ostras/RJ a “Semana Municipal de 

Conscientização e Combate ao Feminicídio”, a ser realizada anualmente, na semana do dia 01 

ao dia 08 do mês de março. 

§ 1º A semana criada por esta lei passa a fazer parte do calendário oficial de eventos do 

Município de Rio das Ostras/RJ. 

§ 2° A presente lei tem como objetivo conscientizar a população sobre os direitos da mulher e 

combater o feminicídio. 

Art. 2° O Poder Executivo Municipal poderá na Semana Municipal de Conscientização e 

Combate ao Feminicídio adotar as seguintes medidas: 
I-	 difusão de informações sobre combate ao feminicídio;

II-	 difusão de boas práticas de conscientização, prevenção e combate ao feminicídio;

III-	 mobilizar a comunidade para a participação nas ações de prevenção e enfrentamento 
ao feminicídio;

IV-	 divulgar iniciativas, ações e campanhas de combate ao feminicídio;

V-	 realizar parcerias com instituições de iniciativa privada a fim de organizar atividades 
relacionadas a esta Lei;

VI-	 promover eventos, palestras, seminários, entre outras atividades, para incentivo ao 
debate e conscientizar a população sobre a importância do combate ao feminicídio, na forma 
tentada ou consumada.

Art. 3° O Poder Executivo regulamentará a presente lei no que couber.

Art. 4° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

  


